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ÓRGÃO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DE UBERLÂNDIA MG

O LEGISLATIVO

Segunda votação e redação final
   Projeto de Lei 781/2014, de autoria prefeito munici-
pal, que dispõe acerca do Conselho Municipal de Política
Cultural – CMPC - revoga a Lei Nº. 10.933, de 18 de
outubro de 2011, e dá outras providências. Aprovado
por 15 votos favoráveis, sendo 11 ausências.
   Projeto de Lei 783/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que autoriza a transferência de recursos do or-
çamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho para a entidade que menciona no va-
lor de R$ 70.000,00 e dá outras providências. Aprovado
por 18 votos favoráveis, sendo oito ausências.
   Projeto de Lei 784/2014, de autoria do prefeito
municipal, que altera a Lei Nº. 11.610, de 12 de
dezembro de 2013, e suas alterações, que “dispõe
sobre a concessão de subvenções sociais, auxílios e
contribuições e a transferência de recursos às enti-
dades que menciona para o Exercício de 2014 e dá
outras providências”. Aprovado por 17 votos favorá-
veis, sendo nove ausências.
   Projeto de Lei 787/2014, de autoria do prefeito
municipal, que cria vagas para o cargo de provimen-
to em comissão de Coordenador do Núcleo Operacional
CC - 19 - na estrutura orgânica da Secretaria Munici-
pal de Agropecuária e Abastecimento e altera o ane-
xo da Lei Delegada Nº. 032, de 3 de junho de 2009,
e suas alterações, que “dispõe sobre a estrutura or-
gânica básica da Secretaria Municipal de Agropecuária
e Abastecimento e dá outras providências. Aprovado
por 19 votos favoráveis, sendo sete ausências.

Primeira discussão e votação
   Projeto de Lei 782/2014, de autoria prefeito mu-
nicipal, que altera a Lei Nº. 11.304, de 13 de feve-
reiro de 2013, que “cria o serviço voluntário com
objetivos cívicos, culturais, científicos, educacionais
ou de assistência social em nosso município”. Apro-
vado por 18 votos favoráveis, sendo oito ausências.
   Projeto de Lei 793/2014, de autoria do prefeito
municipal, que altera o Anexo V – programas de go-

Projetos são aprovados durante a

oitava reunião ordinária de junho

verno e o Anexo VI – metas e prioridades para 2014
da Lei Nº. 11.676, de 27 de dezembro de 2013 –
Plano Plurianual – PPA 2014-2017, abre crédito espe-
cial no orçamento do Departamento Municipal de Água
e Esgoto – Dmae - no valor de R$ 2.020.000,00 e dá
outras providências. Aprovado por 18 votos favorá-
veis, sendo oito ausências.
   Projeto de Lei 791/2014, de autoria do prefeito
municipal, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos
Direitos das Mulheres e revoga a Lei Nº. 8.502, de 22
de dezembro de 2003, que “dispõe sobre o Conselho
Municipal da Mulher, a política municipal da mulher,
cria o Fundo Especial dos Direitos da Mulher, revoga a
Lei Nº. 6933, de 13 de maio de 1997, e dá outras
providências”. Aprovado por 19 votos favoráveis, sendo
sete ausências.
   Projeto de Lei 788/2014, de autoria do prefeito
municipal, que “desafeta do domínio público e auto-
riza o Município de Uberlândia a doar o imóvel que
menciona, com dispensa de licitação, ao Consórcio
Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência
e Emergência da Macro-região do Triângulo do Norte
– Cistri - para o fim que especifica e dá outras provi-
dências”. Aprovado por 15 votos favoráveis, sendo
11 ausências.
   Projeto de Lei 792/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que altera a Lei Delegada Nº. 041, de 5 de
junho de 2009, e suas alterações, que “dispõe sobre a
estrutura orgânica básica da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, revoga a Lei Delegada Nº. 031, de 3 de junho
de 2009, e dá outras providências”. Aprovado por 17
votos favoráveis, sendo nove ausências.
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PORTARIA 213/14
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de Junho de
2014, do cargo de provimento em comissão, a servi-
dor abaixo relacionado, lotado no gabinete do verea-
dor Marcio Nobre:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
João Apocalipse da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 06 de Junho de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIAS

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 164/14
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À “SRA.
LILIAN EMANUELLA RAMOS DE OLIVEIRA GOMES”.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadã Honorária à
ao “SRA. LILIAN EMANUELLA RAMOS DE OLIVEIRA
GOMES”.
Art. 2º - A outorga do título dar-se-á em sessão sole-
ne na sede do Poder Legislativo ou fora dela, em
data a ser marcada pela homenageada, após comu-
nicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a
utilizar os recursos previstos no orçamento do Legislativo
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
Sala das Sessões,   05 de Junho de 2014.
MARCIO NOBRE - Presidente
ALEXANDRE NOGUEIRA - 1º Secretário
Autores do Projeto: Adriano Zago

DECRETO LEGISLATIVO Nº 157/14
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A

CASTER FORMAÇÃO DE VIGILANTES.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica   concedido    Diploma de Honra ao
Mérito  ao CASTER FORMAÇÃO DE VIGILANTES.
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão
solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela,
em data a ser marcada pela empresa homenageada,
após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de
Uberlândia autorizado a utilizar os recursos previstos
no orçamento do Legislativo para atender às despe-
sas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
Sala das Sessões,  06 de Junho de 2014.
ISMAR PRADO – 1º Vice - Presidente
RODI BORGES  - 2º Secretário
Autor do Projeto:  Juliano Modesto

DECRETO LEGISLATIVO Nº 166/14
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO CENTRO

DE TRIAGEM MISSÃO VIDA – UBERLÂNDIA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica   concedido    Diploma de Honra ao
Mérito  ao CENTRO DE TRIAGEM MISSÃO VIDA –
UBERLÂNDIA, pelos seus 06 anos de implantação.
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão
solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela,
em data a ser marcada pela instituição homenagea-
da, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de
Uberlândia autorizado a utilizar os recursos previstos
no orçamento do Legislativo para atender às despe-
sas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
Sala das Sessões,  06 de Junho de 2014.
ISMAR PRADO – 1º Vice - Presidente
RODI BORGES  - 2º Secretário
Autor do Projeto:  Adriano Zago
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